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Obra: Ampliação Ginásio de Esportes Humberto Calgaro  
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1.0 OBJETO 

 

Ampliação Ginásio de Esportes Humberto Calgaro 

 

2.0 LOCALIZAÇÃO 

Rua Silvio Neves Bleyer, esquina com Caetano Belincanta Netto, n.1107, Bairro Santo 

Antônio – Campos Novos – Santa Catarina. 

 

3.0 DATA 

Outubro/2019 

 

4.0 OBJETIVO  

 

Este documento tem por finalidade descrever as características e especificações 

técnicas dos serviços, materiais e acabamentos a serem executados/utilizados na construção 

ampliação do Ginásio Municipal de Esportes Humberto Calgaro, no Bairro Santo Antônio. 

A edificação foi projetada com o pavimento térreo e o Mezanino, totalizando uma área de 

665,05m², com prazo de construção de 180 dias consecutivos, configurando esta o objeto de 

execução inicial, já adequada para receber a segunda etapa do projeto, também já projetada 

e que será futuramente licitada. 
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5.0 GENERALIDADES 

 

 

 

 

Localização da Ampliação 
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6.0 Aspectos Gerais: 

1) Os direitos autorais dos autores dos projetos estão garantidos pela lei 5.194/66 

cap. II art 18, e norteado pelas normas técnicas da ABNT/NBR complementares, portanto, 

havendo necessidade de qualquer alteração/ajuste no projeto, substituição de materiais ou 

alterações de quantidades e execução dos serviços deverão ser solicitadas antecipadamente, 

diretamente a fiscalização técnica da obra, em tempo hábil, antecipadamente para análise, e 

ser for o caso autorizados antes de sua efetivação/execução. Atrasos causados por 

modificações no objeto contratado, sem análise prévia da fiscalização não serão aceitos 

como justificativa para a reprogramação e ampliação no cronograma de obras. Em função 

da diversidade de marcas existentes no mercado, eventuais substituições serão possíveis, 

desde que apresentadas com antecedência, devendo os produtos apresentar desempenho 

técnico equivalente aqueles anteriormente especificados, mediante comprovação através de 

ensaios desenvolvidos pelos fabricantes, de acordo com as Normas Brasileiras. Eventuais 

divergências entre projetos e especificações devem ser esclarecidas com a equipe de 

projeto, não sendo justificativa para alterações não autorizadas. Poderá a fiscalização 

paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os mesmos não se apresentarem 

de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica. 

2) O termo “contratante” refere-se a Prefeitura Municipal de Campos Novos, 

representada pelo profissional/empresa contratada para a fiscalização/recebimento da obra, 

nos termos e condições da documentação técnica e de licitação pública da obra. As 

designações de “contratado(a), construtora e empreiteira” referem-se a pessoa jurídica 

habilitada e vencedora do processo licitatório, a ser contratada para a execução da obra 

objeto. 

3) O contratado deverá executar os serviços atendendo as determinações da 

documentação técnica de especificações e projetos gráficos de arquitetura, estrutura, 
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instalações de água fria e esgoto sanitário (apenas para segunda etapa), instalações elétricas 

e de prevenção e combate a incêndio, considerando-se complementares entre si; 

independentemente das demais condições e exigências do processo licitatório; devendo para 

tanto vistorias previamente o local de execução da obra e analisar criteriosamente a 

documentação técnica antes da apresentação de proposta e assinatura do contrato, 

apontando previamente qualquer dúvida ou ajuste pertinente. Cabe à construtora, elaborar, 

de acordo com as necessidades da obra, desenhos de detalhes de execução, os quais serão 

previamente, examinados e autenticados, se for o caso, pela contratante. Durante a 

construção, poderá a contratante apresentar desenhos complementares, os quais serão 

também devidamente autenticados pela construtora. 

4) O acompanhamento e gerenciamento técnico e administrativo da obra serão 

executados por profissional responsável técnico legalmente habilitado da contratada, 

conforme condições do processo licitatório, verificando-se no local da obra a fiel execução 

de acordo com a documentação técnica pertinente. As decisões e providencias serão 

registradas e mantidas em um caderno “Diário de Obra”, instrumento de comunicação 

oficial entre a empreiteira e a fiscalização. A eventual terceirização de serviços por parte da 

contratada, bem como o acompanhamento ostensivo da fiscalização técnica da contratante 

não eximem a contratada das suas responsabilidades por erros, atos, ocorrências ou 

omissões verificadas no andamento ou posteriormente a finalização dos serviços ou 

relacionados aos mesmos. 

5) A contratada é responsável pela aquisição, administração, estoque, proteção e 

segurança dos materiais, componentes, insumos, equipamentos de produção, transporte e 

segurança individual e coletiva na obra; bem como pela seleção, convocação, contratação, 

treinamento e administração da mão-de-obra, em quantidade e qualidade compatíveis a 

obra; além de taxas, impostos, seguros, encargos e licenças necessários para a execução dos 

serviços constantes na documentação técnica para a execução da obra. 

6) Os pagamento serão efetuados mediante medição física aferida pela fiscalização 
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técnica e de acordo com o cronograma físico-financeiro anexo a planilha orçamentária. Os 

prazos e serviços não cumpridos resultarão em atrasos de pagamento. 

7) Todos os materiais e componentes da obra serão fornecidos novos a obra, 

submetidos a aceitação prévia pela fiscalização técnica, cabendo a contratada a realização 

de laudos, testes, aferições e avaliações de qualidade dos materiais e serviços da obra, em 

conformidade com as especificações, projetos e normas técnicas pertinentes. 

8) A contratada será responsável por quaisquer danos e sinistros causados a 

terceiros e ao patrimônio, inclusive a própria obra até o seu recebimento definitivo, 

reparando e indenizando-os as suas custas; sem que lhe caiba ressarcimento por parte da 

contratante, sem prejuízo dos termos e condições de garantias ao serviço prestado. 

9) A contratada fará o gerenciamento dos resíduos orgânicos, industriais e 

domésticos produzidos na obra, providenciando acondicionamento e destinação adequada 

dos mesmos, bem como a manutenção das condições de salubridade e higiene do canteiro 

de obra. Caberá a contratada manter o canteiro de serviços permanentemente organizado e 

limpo.  

10) Será disponibilizada pela contratada em canteiro a seguinte documentação: 

projetos técnicos, memorial, diário de obra, ART’s, alvará de construção, documentos da 

segurança no trabalho e do sistema da qualidade da empresa (se houver). 

 

 

7.0 PROJETOS 

 

 

Os projetos executivos para o total desenvolvimento da obra fazem parte da 

pasta técnica disponibilizada na ocasião da licitação. Fazem parte da pasta técnica os 

seguintes projetos: 

 PROJETO DE ARQUITETURA: planta baixa, cortes, cobertura, elevações, detalhes 

construtivos para apoio ao projeto executivo e memorial descritivo da obra. 
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 PROJETO DE INSTALAÇÕES, ELÉTRICAS, PREVENTIVO CONTRA 

INCÊNDIO E PÂNICO. 

 

7.1 FASE PRELIMINAR 

 

 

O memorial descritivo complementa e faz parte integrante do projeto 

arquitetônico, projetos complementares de engenharia e planilhas orçamentárias, sendo 

que no caso de eventual divergência entre informações contidas nos projetos, memorial 

descritivo e orçamento, a CONTRATADA deverá solicitar esclarecimentos com a equipe 

de projeto a FISCALIZAÇÃO. 

A CONTRATADA ao apresentar o preço para a execução dos serviços e da obra 

esclarecerá que não teve dúvidas na interpretação dos detalhes construtivos e das 

recomendações constantes das presentes especificações. 

 

7.2 FASE CONTRATUAL 

 

 

Cabe a CONTRATADA analisar e endossar todos os dados, diretrizes e 

exequibilidade dos projetos, memoriais e planilhas, apontando com antecedência os 

pontos com que eventualmente possa discordar, para que a FISCALIZAÇÃO efetue a 

análise dos pontos em discordância e emita um parecer indicando a solução que será 

aplicada. 

Assinado o contrato, para que a empresa vencedora da licitação possa iniciar a 

execução dos serviços é necessário que a seguinte documentação tenha sido 

providenciada, entre outros documentos que podem ser exigidos em casos específicos: 

 ARTs /RRTs dos responsáveis técnicos pela obra, registrada no 

CREA/CAU; 
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 Licença ambiental de instalação obtida no órgão ambiental competente, 

quando for o caso; 

 Alvará de construção, obtido na prefeitura municipal; 

 Certificado de matrícula da obra de construção civil, obtido no Instituto 

Nacional do Seguro Social, no prazo de trinta dias contados do início de 

suas atividades; 

 Ordem de serviço da Administração autorizando o início dos trabalhos; 

 

7.3 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO 

 

A CONTRATADA deverá obedecer todas as recomendações contidas nas 

Normas Regulamentadoras (NR) expedidas pelos órgãos governamentais e normas da 

ABNT que tratam da Segurança e Saúde do Trabalho. 

A CONTRATADA deverá elaborar e apresentar à FISCALIZAÇÃO, antes do 

início das atividades, o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, em 

conformidade com as Normas Regulamentadoras, visando à preservação da saúde e da 

integridade dos trabalhadores, através da antecipação, reconhecimento, avaliação e 

consequente controle da ocorrência de riscos ambientais existentes ou que venham a 

existir no ambiente de trabalho, tendo em consideração a proteção do meio ambiente e 

dos recursos naturais. 

A CONTRATADA deverá fornecer e exigir dos funcionários a utilização de 

todos os equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva 

(EPC) previstos nas Normas Regulamentadoras, relativos a atividade exercida e aos 

riscos e perigos inerentes a mesma. 

A CONTRATADA manterá organizada, limpas e em bom estado de higiene e 

conservação as instalações do canteiro de obras, especialmente as vias de circulação, 

passagens e escadarias, refeitórios e alojamentos, coletando e removendo regularmente as 
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sobras de materiais, entulhos e detritos em geral. 

A CONTRATADA deverá manter no canteiro de obras, equipamentos de 

proteção contra incêndio e brigada de combate a incêndio; medicamento básico e pessoal 

orientado para a prática dos primeiros socorros, na forma das disposições em vigor. 

Em caso de acidente no canteiro da obra, a CONTRATADA deverá: 

· Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas; 

· Paralisar os serviços, local e nas suas circunvizinhas, a fim de evitar a 

possibilidade de mudanças das circunstâncias relacionadas com o acidente; 

O CONTRATANTE realizará inspeções periódicas no canteiro de obras, a fim 

de verificar o cumprimento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de 

conservação dos equipamentos de proteção individual e dos dispositivos de proteção de 

máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a observância 

das demais condições estabelecidas pelas normas de segurança e saúde do trabalho. 

Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO todo e qualquer trabalho que não 

satisfaça as condições contratuais. 

 

 

 

7.4 RECEBIMENTO DA OBRA 

 

 

O Recebimento dos serviços e obras executados pela CONTRATADA será 

efetivado em duas etapas sucessivas: 

· Recebimento Provisório; 

· Recebimento Definitivo. 

 

 

7.5 RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
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O Recebimento Provisório será efetuado após a conclusão dos serviços e 

solicitação oficial da CONTRATADA, mediante vistoria realizada pela 

FISCALIZAÇÃO. 

Após a vistoria, através de comunicação oficial da FISCALIZAÇÃO, serão 

indicadas as correções e complementações consideradas necessárias ao Recebimento 

Definitivo, bem como estabelecido o prazo para a execução dos ajustes. 

A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos catálogos, folhetos e manuais 

de montagem, operação e manutenção de todas as instalações, equipamentos e 

componentes pertinentes ao objeto dos serviços e obras, inclusive certificados de 

garantia. 

 

7.6 RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

 

Após a conclusão das correções e complementações e solicitação oficial da 

CONTRATADA, mediante nova vistoria realizada pela FISCALIZAÇÃO será realizado 

o Recebimento Definitivo. 

O Recebimento Definitivo somente será efetivado pelo CONTRATANTE após a 

apresentação pela CONTRATADA da Certidão Negativa de Débito fornecida pelo INSS, 

certificado de Recolhimento de FGTS e comprovação de pagamento das demais taxas, 

impostos e encargos incidentes sobre o objeto do contrato. 

 

8.0 SERVIÇOS INICIAIS 

 

 

8.1 SERVIÇOS TÉCNICOS E LIBERAÇÕES INICIAIS 

 

 

A contratada deverá providenciar antecipadamente ao início da obra o  registro  
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e quitação das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica (ART’s) / Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT) de execução da obra perante o CREA-SC/ CAU, para 

cada especialidade de engenharia ou arquitetura envolvida na obra, bem como a 

manutenção de cópia legível no canteiro de obra, para efeitos de fiscalização. A obra não 

deverá ser iniciada antes da instalação da placa de obra conforme modelo padrão do 

município a ser solicitado ao fiscal de obras. 

  

8.2 DEMOLIÇÕES 

 

A critério da FISCALIZAÇÃO e obedecendo às prescrições e posturas 

propostas pela municipalidade, poderá ser utilizado, em área contígua à obra, caçambas 

de recepção e acondicionamento de entulhos. Deverá ser verificado se a remoção do 

material demolido está sendo realizada de forma satisfatória, não prejudicando as 

condições de tráfego das vias utilizadas. 

A remoção e o transporte de todo o entulho e detritos provenientes das 

demolições serão executados pela CONTRATADA, de acordo com as exigências da 

municipalidade local. A CONTRATADA, a critério da fiscalização da 

CONTRATANTE, deverá manter a obra permanentemente limpa, em condições de 

visitação constante, sem sobras ou entulhos no canteiro de obras. 

 

 

9.0 ESTRUTURA  

 

A estrutura contará com sapatas/ cálices, pilares e vigas em concreto pré-moldado, o 

mezanino será feito com a execução de laje pré-fabricada com no mínimo 12cm de altura.  

A execução de qualquer parte da estrutura implica na integral responsabilidade da 

Empreiteira por sua resistência e estabilidade, bem como o compromisso de estar seguindo 

as Normas Brasileiras Regulamentadoras. A empresa contratada deverá apresentar um 

certificado de controle tecnológico de resistência do concreto. As despesas decorrentes 
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serão de inteira responsabilidade da Empreiteira. Deverá apresentar os projetos da estrutura 

completa, bem como respectiva responsabilidade técnica, e laudos de resistência da 

estrutura.  

 

10.0 PAREDES 

 

 

As paredes de fechamento serão em alvenaria de vedação com blocos cerâmicos 

furados na vertical de 14x19x39cm (espessura 14cm) e argamassa de assentamento com 

preparo em betoneira. 

Obedecerão aos alinhamentos determinados no projeto, utilizando-se tijolos cozidos, 

de massa homogênea, sonoros, coloração uniforme, planos e com arestas vivas. Para 

assentamento da alvenaria será utilizada argamassa no traço de 1:2:6 (cimento, cal hidratada 

e areia fina). As fiadas deverão ser perfeitamente niveladas, alinhadas e aprumadas. As 

juntas deverão conter espessura máxima de 1,5 cm e serem rebaixadas à ponta da colher 

para que o reboco adira perfeitamente. A espessura final da parede deverá ser de 15,0 cm 

conforme projeto. 

Sobre e sob o vão de janelas e portas deverão ser moldados ou colocados vergas e 

contravergas que excederão a largura do vão em pelo menos 30 cm em cada lado e terão 

altura mínima de 10 cm. 

 

11.0 COBERTURA  

Telhado duas águas, com inclinação de 15%, calhas em aço galvanizado. Estrutura de 

suporte por tesouras e terças metálicas, telhamento e oitões com telha de aço/alumínio.  

Deverá proporcionar perfeita vedação e escoamento das águas pluviais, que serão 

coletadas pelas calhas, com descida pelos tubos de queda pluvial e conexão com as caixas 

de passagem e drenagem, posteriormente encaminhada à rede pública de drenagem. 
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12.0 PINTURA 

 

 

Todas as superfícies a serem pintadas deverão ser limpas e preparadas para o 

tipo de pintura a que se destinarem. Deve ser eliminada toda poeira depositada nas 

superfícies a serem pintadas, tomando cuidado com o levantamento de pó durante os 

trabalhos de pintura até que a tinta seque inteiramente. As superfícies só poderão ser 

pintadas quando estiverem perfeitamente enxutas e seladas. Cada demão de tinta só 

poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, convindo observar 

um intervalo mínimo de 24 horas. Deverá ser feito o lixamento, preparo, 

correção/tratamento de fissuras para posterior execução da pintura. 

A construtora, no instante da pintura, deverá requisitar a Administração Pública 

informações sobre as cores. 

Os recortes e as superfícies deverão ter um acabamento uniforme sem manchas 

ou tonalidades diferentes, tomando-se cuidado especial no sentido de evitar-se 

escorrimento ou respingos de tinta nas superfícies não destinadas à pintura. Os respingos 

que não puderem ser evitados deverão ser removidos enquanto a tinta estiver fresca. 

Toda a superfície pintada deverá apresentar, depois de pronta, uniformidade 

quanto à textura, tonalidade e brilho. Só deverão ser aplicadas tintas de primeira linha de 

fabricação, de acordo com as especificações de projeto. 

Pintura externa e interna será com tinta acrílica texturizada, portões com tinta 

esmalte para superfícies metálicas. O piso receberá 03 demãos de aplicação e deverá 

conter as indicações e marcas indicadas pela administração. O material metálico de 

fechamento dos oitões também deverá ser entregue com a pintura adequada.  

 

13.0 PISOS 

 

O piso da quadra (térreo) deve ser executado em concreto armado com espessura 

mínima de 12cm, deve ser polido e apresentar superfície lisa e livre de qualquer ressalto, 
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rugosidade ou imperfeição, e após receber a aplicação de pintura. O piso do mezanino será 

executado sobre a laje, como contra piso acabado e polido.  

Os passeios receberão inicialmente lastro de material granular (4cm), execução de 

calçada em piso de concreto armado desempenado, espessura 6 cm, com colocação de piso 

direcionável (alerta e direcional) nos pontos necessários à acessibilidade. 

 

14.0 ESQUADRIAS E FERRAGENS 

 

 

As esquadrias deverão ser executadas de acordo com o projeto e orçamento, com 

acabamento perfeito, sem falhas de fabricação e deverão ser perfeitamente alinhadas e 

aprumadas. Todas as esquadrias deverão ser fornecidas montadas, completas, incluindo 

dobradiças, fechos, maçanetas, banquetes, arremates, contra-marcos, vedação, colocação 

de vidros. 

Todas as portas e janelas deverão obedecer às dimensões de vão livre cotadas no 

projeto arquitetônico. Serão colocadas janelas em alumínio, duas folhas, com vidro, e 

portões em chapa de ferro galvanizado.  

 

15.0 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

 

As execuções das instalações elétricas deverão seguir rigorosamente o projeto, 

detalhes e especificações bem como as normas atinentes ao mesmo (NBR5410) e a 

concessionária de energia elétrica (Celesc). 

Todas as instalações elétricas serão executadas com bom acabamento, com 

todos os condutores, condutos e equipamentos cuidadosamente arrumados em posição e 

firmemente ligados às estruturas de suporte e aos respectivos pertences, formando um 

conjunto mecânico e eletricamente satisfatório e de boa aparência. 

A execução das instalações deverá preencher satisfatoriamente as condições de 
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utilização, eficiência, durabilidade e segurança. As instalações deverão ser executadas por 

profissionais devidamente habilitados, os quais ficarão responsáveis pelo perfeito 

funcionamento das mesmas. Poderão ser consideradas terminadas, quando entregues em 

perfeitas condições de funcionamento e ligadas à rede de energia. Não deverão ser feitas 

emendas de condutores dentro dos eletrodutos e canaletas, devendo as mesmas serem 

executadas nas caixas. Nos condutores de secção maior ou igual a 10mm2, só serão 

permitidas emendas e ligações, através de conectores apropriados. 

Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços 

mecânicos incompatíveis com sua resistência ou com a do isolamento ou a do 

revestimento. Os fios poderão ser ligados diretamente aos bornes por meio de pressão de 

parafuso. Os condutores correrão por eletrodutos embutidos de PVC. As caixas, poderão 

ser plásticas desde que as “linguetas” de fixação dos espelhos sejam metálicos. 

As instalações elétricas serão aceitas depois de testadas e aprovadas pela 

fiscalização, devendo estar concluídos todos os serviços para uso da edificação. 

 

 

16.0 INSTALAÇÃO PREVENTIVO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO  

 

A fim de garantir a segurança dos usuários e frequentadores, a ampliação prevê 

elementos de integração com a área existente, e equipamentos e soluções para prevenir 

situações de incêndio e pânico. Os sistemas devem ser adequados e instalados de modo a 

garantir a segurança, seguindo as especificações técnicas dos projetos e das normas 

aplicáveis. Compõem inicialmente os sistemas de iluminação de emergência, saídas de 

emergência, sistema de proteção contra descargas atmosféricas, sinalização para abandono 

de local, e sistema de prevenção por extintores. 
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17.0  SERVIÇOS FINAIS 

 

 

17.1   LIMPEZA GERAL 

 

 

Quando do término da obra e antes do recebimento provisório da mesma, será 

realizada a limpeza final completa interna e externa da mesma, bem como arremates, 

ajustes e conserto pertinentes; enfim, entrega da obra em condições de habitabilidade e 

higiene adequadas. Quaisquer detritos, salpicos de argamassa, respingos e manchas de 

tinta serão removidos e as superfícies limpas. 

Ao final da obra a construtora fará a desmobilização do canteiro, com retirada de 

entulhos, equipamentos e ferramentas; bem como o desmonte de galpão, bancadas, 

depósitos, sanitário e placas; madeira, aço, agregados, blocos cerâmicos e demais 

materiais remanescentes da obra; sendo de sua propriedade e responsabilidade a 

destinação final de tudo. 

 

- NOTA: 

Todos os materiais à serem utilizados e empregados na obra devem ser de 

primeiríssima qualidade, e caso haja divergências entre o Projeto e o Memorial, consultar 

o responsável técnico pela fiscalização. 

 

 

 

 

___________________________________                    ______________________________ 

SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO               ANA PRICILA KÜSTER 

Prefeito Municipal de Campos Novos                                           Eng. Civil - CREA/SC 132628-5 


